
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO BENTO  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 108/02 DE 11 DE ABRIL DE 2002. 
 

 

 

ADOTA O GENTÍLICO DO 

MUNICÍPIO DE PAULO BENTO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

 

PEDRO LORENZI, PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO 

BENTO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais, 

 
FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e eu sanciono a seguinte Lei,  

 

    Art. 1º Fica adotado para tudo que se referir ao Município 

de Paulo Bento o “ Gentílico” PAULOBENTENSE, sejam pessoas físicas ou 

jurídicas. 

 

  Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE ABRIL DE 2002.      

 

 

 

  PEDRO LORENZI 

         PREFEITO MUNICIPAL 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

EM 11 DE ABRIL DE 2002. 

 

 

MICHELE SANSIGOLO DOS SANTOS 

Séc. Mun. De Administração 



 


